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CONTRATAÇAO DIRETA

Inicialmente, Compete a Unidade demandante/solicitante:

Informar no ano anterior a contratação das despesas (licitações e/ou contratações diretas) no PLANEJAMENTO E 
GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES (PGC)

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PAC) – Ano XXXX 
(Gerado automaticamente pelo sistema a partir das informações do PGC)



PGC - Planejamento e gerenciamento 

de contratações

DEVERÁ SER INFORMADO NO PGC:

- Todas as contratações (licitações e contratações diretas: dispensa de licitação e inexigibilidade) que as unidades 
pretendem realizar no exercício subsequente.

Exceções:

I - as informações classificadas como sigilosas;

II - as contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos;

III - nos casos de emergência ou de calamidade pública;

IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, 
de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, ou seja, 
valores não superiores a R$ 10.804,00 (dez mil oitocentos e quatro reais).

OBS: Este valor deverá ser
analisado considerando o
somatório das demandas da
UFSM.
(neste caso aconselha-se a inserir
estas despesas no PGC,
independente de valor)



:Objetos Responsáveis pelas demandas no PGC

Equipamentos e materiais de informática  (bens padronizados divulgados página DEMAPA). Produtos diversos – setor requisitante DEMAPA/CPD

Mobiliários e móveis escolares DEMAPA

Produtos químicos (reagentes, ácidos, ...) DEMAPA

Materiais de laboratórios (vidrarias, pinças, papel filtro, ...) INFORMAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PGC: DEMAPA

Materiais odontológicos DEMAPA

Materiais agropecuários e veterinários DEMAPA

Materiais de enfermagem, médicos e medicamentos Setor requisitante

Locações para eventos disponíveis na central de aquisições DEMAPA

Locações para eventos específicos não previstos na central de aquisições Setor requisitante

Materiais de estoques do almoxarifado Central DEMAPA

Contratos vigentes no ano referência do PGC NÃO NECESSITA INFORMAR 

Materiais e serviços disponibilizados pela PROINFRA PROINFRA

Eletrodomésticos Setor requisitante

Condicionador de ar DEMAPA

Carga de Gases (nitrogênio, oxigênio, ...) DEMAPA

Material esportivo e educativo DEMAPA

Material elétrico/eletrônico DEMAPA/PROINFRA

Softwares DEMAPA/CPD

Conserto e calibração de equipamentos Setor requisitante

Equipamentos para laboratórios, médicos, odontológicos, hospitalares Setor requisitante

Obras, reformas e manutenções prediais Setor requisitante/PROINFRA

Livros Biblioteca Central

Demais Objetos não previstos acima, bem como objetos de projetos de pesquisa (mercado nacional e no exterior) Setor requisitante

Responsáveis pelas informações no PGC – por objeto



CONTRATAÇAO DIRETA

✓Há disponibilidade de Recursos Orçamentários?

✓Há necessidade da demanda?



CONTRATAÇAO DIRETA

Realizar o Levantamento de mercado:

- Identificar os produtos/serviços disponíveis no mercado – Descritivos,
características, critérios sustentáveis, etc

- Verificar se a empresa é EXCLUSIVA no mercado (Inexigibilidade de licitação –
inviabilidade de disputa)

- Estimativa de preços – pesquisa de preços

- Verificar a melhor solução encontrada (ex. comprar ou locar ou consertar)



Enquadramento aos Incisos da Contratação direta???
Casos mais usuais na UFSM

- A despesa está prevista em projeto de pesquisa e desenvolvimento?

- O objeto foi previsto em processo de licitação anterior? 

- Resultou “deserta”(sem proposta)?
- O item da licitação foi cancelado?

- É uma contratação emergencial, decorrente de uma calamidade?

- A contratação de empresa exclusiva – única no mercado?

A despesa não se enquadra nenhuma opção acima?

Setor demandante deverá identificar com o DEMAPA (demapa@ufsm.br)
possibilidade de dispensa por baixo valor ou processo licitatório, 
conforme o caso

mailto:demapa@ufsm.br


Passos para instrução processual  
- Contratação direta -

A seguir orientações para instrução processual 

dos principais  incisos da nova lei para 

contratação direta:



Orientações para o Inciso IV – alínea “c” do artigo 75 da Lei 14.133/2021:
(contratação que tenha previsão em Projeto de Pesquisa )

- Mercado nacional -
- Solicitação de Dispensa – SIE, com as seguinte informações:

- Justificativa da necessidade da contratação e da dispensa de licitação
- Propostas formais anexadas no sistema SIE – Informar no campo próprio o valor da menor

proposta
- Descritivo do objeto detalhado, com todas as características, forma de apresentação dos

produtos e demais condições da contratação
- Quantitativos
- Previsão da contratação
- Informar o número do DFD lançado no PGC/PAC

- Projeto de pesquisa completo e seu registro no GAP (anexar à solicitação do SIE)

- ETP Digital – O setor demandante deverá emitir o ETP digital e anexar a solicitação no Sistema SIE

- Análises de riscos – (facultativo) O DEMAPA apresentará ou justificará a ausência nos autos do processo



Orientações para o Inciso IV – alínea “c” do artigo 75 da Lei 14.133/2021:
(contratação que tenha previsão em Projeto de Pesquisa )

- Importações -

- Setor de importações/DEMAPA: processo com instrução própria

Orientações: ramal 8673
e-mail: importacao@ufsm.br
www.ufsm.br/demapa - opção: orientações – Importação

mailto:importacao@ufsm.br
http://www.ufsm.br/demapa


Orientações para o Inciso III – alíneas “a” e “b” do artigo 75 da Lei 14.133/2021:
(licitação deserta, item fracassado na licitação)

OBS: na Dispensa deverá ser mantido todas as condições definidas em edital de licitação.
Licitação inferior 1 ano

- Solicitação de Dispensa – SIE, com as seguinte informações:
- Justificativa da necessidade da contratação e da dispensa de licitação
- Propostas formais anexadas no sistema SIE – Informar no campo próprio o valor da menor proposta
- Descritivo do objeto detalhado, com todas as características e condições, forma de apresentação
dos produtos e demais condições da contratação
- Quantitativos
- Previsão da contratação
- Informar que a Previsão da despesa encontra-se no PGC/PAC

- Cópia da Ata da licitação que resultou o item fracassado (acima estimado ou sem proposta válida) ou
deserto (anexar a solicitação do SIE)

- Análises de riscos – (facultativo) O DEMAPA apresentará ou justificará a ausência nos autos do processo



Orientações para o Inciso VIII – alíneas “a” e “b” do artigo 75 da Lei 14.133/2021:
(casos de emergência ou de calamidade pública)

- Solicitação de Dispensa – SIE, com as seguinte informações:
- Justificativas: necessidade da contratação, da dispensa e da caracterização da urgência
- Propostas formais anexadas no sistema SIE – Informar no campo próprio do SIE, o valor da menor
proposta
- Descritivo do objeto detalhado, com todas as características, forma de apresentação dos
produtos e demais condições da contratação
- Quantitativos
- Previsão da contratação

- Análises de riscos – (facultativo) O DEMAPA apresentará ou justificará a ausência nos autos do processo

EXCEPCIONALIDADE:
Trata-se uma contratação excepcional (exceção às regras de contratações) e sem prejuízo
de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação
emergencial.



Orientações para o Inciso I do artigo 74 da Lei 14.133/2021:
(contratação fornecedor exclusivo)

- Solicitação de Dispensa – SIE, com as seguinte informações:
- Justificativas: necessidade da contratação
- Proposta formal - anexada no sistema SIE
- Descritivo do objeto detalhado, com todas as características, forma de apresentação dos
produtos e demais condições para contratação
- Quantitativos
- Previsão da contratação
- Informar que a Previsão da despesa encontra-se no PGC/PAC

- Anexar à Solicitação:
-Declarações de acessibilidade, de inexistência de fato impeditivo, de não contratação de menores, que
deverão ser emitidas pelo fornecedor (modelos na página do DEMAPA - https://www.ufsm.br/orgaos-

executivos/demapa/formulários).
-Atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

- ETP Digital – O setor demandante deverá emitir o ETP digital e anexar a solicitação no Sistema SIE

- Análises de riscos – (facultativo) O DEMAPA apresentará ou justificará a ausência nos autos do processo



Orientações para os Incisos I  e II do artigo 75 da Lei 14.133/2021 
(Objetos de Baixo Valor)

Utilização da Dispensa Eletrônica – “Mini pregão”
- Solicitação de Dispensa – SIE, com as seguinte informações:

- Justificativa da necessidade da contratação e da dispensa de licitação
- Orçamentos formais (anexar na solicitação), se possível, 1 proposta formal com fornecedor, pois

caso a sessão pública da dispensa eletrônica restar fracassada é possível contratar com a empresa que
apresentou proposta formal, desde que comprovada a vantajosidade.

– Definição do Valor máximo:
Proposta concomitante à dispensa eletrônica – excepcionalmente - justificado

- Descritivo do objeto detalhado, com todas as características, forma de apresentação dos produtos
demais condições para o fornecedor apresentar sua proposta no sistema da dispensa eletrônica
- Quantitativos
- Previsão da contratação
- Informar que a Previsão da despesa encontra-se no PGC/PAC

- ETP e Análises de riscos – (facultativo) O DEMAPA apresentará ou justificará a ausência nos autos do
processo

- Encaminhamento da solicitação via SIE no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência
da contratação solicitada.



DISPENSA  DE LICITAÇÃO
Aferição dos valores para autorização da dispensa de licitação – baixo Valor (Incisos I e II art 75)

(§ 1º art. 75 – Lei 14.133/2021):

∑ despendido no exercício financeiro por gestora
(UASG: 153164 – UFSM)

Ramo de atividade a partição econômica do mercado subclasse da
Classificação Nacional e Atividades Econômicas – CNAE.



DISPENSA  DE LICITAÇÃO

Aviso e resultado da dispensa eletrônica

- Portal Nacional de Contratações Públicas –PCNP - https://www.gov.br/pncp

- Páginas da UFSM e DEMAPA – www.ufsm.br
www.ufsm.br/demapa

opções: Licitações/dispensa eletrônica
resultados licitações/dispensa

https://www.gov.br/pncp
http://www.ufsm.br/demapa
http://www.ufsm.br/demapa


CONTRATAÇÃO DIRETA

PARTICULARIDADES:

- Quando o objeto tratar de conserto/manutenção ou aquisição de peças/insumos para equipamento da UFSM, deverá 
ser informado o número do registro patrimonial. 

- - No caso do conserto/manutenção será necessário também justificar a viabilidade econômico-financeira. 

- Para que uma empresa possa ser contratada por contratação direta – Pronta entrega (até 30 dias), a mesma precisa estar 
cadastrada no SICAF até o nível III, que indica a regularidade trabalhista e fiscal federal. 

- Proposta/Orçamento formal:  deverá ser formalizada e dirigida a UFSM assinada (assinatura identificada), onde conste 
além dos detalhes referentes ao objeto da contratação e suas condições de fornecimento, os dados de identificação do 
fornecedor (razão social, número do CNPJ, endereço completo e endereço eletrônico e domicílio bancário – banco, 
agência e conta corrente).

- Todos os documentos precisam estar em formato PDF e devem ser anexados à solicitação gerada no SIE. Para anexar 
documentos na solicitação, na opção tramitar, entre na aba "Documento vinculado" e após clique na figura do clipe.



Dúvidas

Contatos:

Ramal: 8670

E-mail: demapa@ufsm.br

Direção do DEMAPA - Equipe:

Alessandra  Bavaresco

Emerson Rodrigues

Fernando Gazzoni

Neiva Pereira

mailto:demapa@ufsm.br

